
PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 11ª REGIÃO
  Secretaria-Geral da Presidência

PORTARIA 081/2024/SGP - Manaus, 23 de fevereiro de 2024.   

Designa a colaboradora eventual Simone André Diniz
Rodrigues para ministrar a palestra ''O Poder da Mulher
Preta no Mercado de Trabalho'' na cerimônia de Abertura do
Ano Letivo da Escola Judicial do Tribunal Regional do
Trabalho da 11ª Região. 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 11ª
 Desembargador do Trabalho  no usoREGIÃO, AUDALIPHAL HILDEBRANDO DA SILVA,

de suas atribuições legais e regimentais,

 ATO CONJUNTO N°CONSIDERANDO as disposições do 
3/2018/SGP/EJUD11 que  Regulamenta a concessão da  Gratificação de instrutoria de 
profissionais de ensino e demais prestadores de serviços envolvidos nos processos de formação e
aperfeiçoamento desenvolvidos pela Ejud11;

 as disposições do CONSIDERANDO ATO ENAMAT N. º 110, DE 14 DE
JUNHO DE 2023 que Atualiza a tabela de remuneração dos profissionais de ensino, bem como
dos demais  participantes de atividades formativas da Escola  Nacional de Formação e
Aperfeiçoamento de Magistrados do Trabalho - ENAMAT;

 as informações constantes do e-SAP DP-119/2024,CONSIDERANDO

R E S O L V E:    

Art. 1º Designar a colaboradora eventual SIMONE ANDRÉ DINIZ
RODRIGUES, ativista de Direitos das Mulheres Negras e denunciante de discriminação racial à
Corte Interamericana de Direitos Humanos, para ministrar a palestra ''O Poder da Mulher Preta
no Mercado de Trabalho'', no dia 8 de março de 2024, às 8h30, no Auditório do Fórum
Trabalhista de Manaus, na cerimônia de Abertura do Ano Letivo da Escola Judicial do Tribunal
Regional do Trabalho da 11ª Região, com carga horária total de 1 (uma) hora-aula.
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Art. 2º Orientar a  Escola Judicial a efetuar o pagamento da gratificação por
encargo de curso à colaboradora eventual, conforme os termos estabelecidos pelo Ato TRT 11ª
Região nº 3/2018/SGP/EJUD11.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Manaus, 23 de fevereiro de 2024.

Assinado Eletronicamente
AUDALIPHAL HILDEBRANDO DA SILVA

Desembargador do Trabalho
Presidente do TRT da 11ª Região
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